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ATA DA 299ª  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 

MEDICINA 

 

Ao décimo sétimo dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, realizou-se, via Google Meet, em vídeo 

conferência, a 299ª Reunião Extraordinária do Colegiado do Curso de Graduação em Medicina. O Prof. 

Arnaldo Costa Bueno, vice-coordenador de curso, abriu os trabalhos às quinze horas, estando online os 

seguintes professores e alunos, membros do Colegiado: professores Ana Alice Mendes Schroeder, 

Veronica Alcoforado de Miranda, MSS; Sandra Costa Fonseca, Hélia Kawa, MEB, Adriana PittellaSudré, 

MIP; Raiane Cardoso Chamon, MPT; AlairSarmet Santos, Cristina Asvolinsque Pantaleão Fonte, MRD; 

Carlos Augusto Faria, André Ricardo Araujo da Silva MMI; Luciana de Souza Paiva, GIM; Helena 

Pereira, GCM; Christiane Bretas Vieira Scaramello, MFL; Sonia Maria Dantas Berger, Marcos Paulo 

Fonseca Corvino, MPS; Elizabeth Giestal de Araujo, GNE; RafaelCisne de Paula, MMO. Discentes 

representantes pelo Diretório Acadêmico Barros Terra: Isadora de Moraes, Luis Guilherme Diniz, Julia 

Stein, Carolina Soares Cardoso, Ana Luiza Ferreira Przibilski, Luiza Magalhães de Assis, Clara Adarme 

Davoli de Oliveira. Participaram como convidados: Profa Claudete Araújo Cardoso (que se encontra de 

férias oficiais), chefes de Departamentos, membros do NDE, além dos Coordenadores de período e 

Internato. Justificou ausência: Valéria de Queiroz Pagnin. Pauta única: Dar continuidade ao assunto 

abordado na reunião de 12 de janeiro de 2022: os campos de atividades práticas para os discentes no 

atual momento. Considerando a situação atual da pandemia no país e considerando o ofício circular 

publicado em 11 de janeiro de 2022 pela Superintendência do HUAP (Ofício-Circular - SEI nº 

1/2022/SUPRIN/HUAP-UFF-EBSERH), o qual versa sobre o plano de contingência e consequente 

fechamento de diversos campos de atividades práticas para os discentes no atual momento, seria preciso 

refletirsobre  das medidas a serem tomadas. Após os debates foi decidido: 1) Para primeiro ao quarto 

períodos: devido à sua singularidade de locais de estágio ou de atividades demonstrativas, todas estas 

atividades deverão ser discutidas e acordadas com as chefias dos respectivos departamentos e 

coordenadores de período e deverão ser documentadas e informadas a esta coordenaçãode curso. 2) Para 

quinto e sexto períodos: aulas demonstrativas e teórico-práticas estão suspensas temporariamente e 

recomenda-se que os professores mantenham contato com os alunos, através de aulas ou discussões de 



 

forma remota. Para o TCS IIIa e TCS IIIb: professores responsáveis por atividades de TCS fora do HUAP 

podem mantê-las, a critério do professor, respeitando as orientações do plano de contingência das unidades 

locais. Se houver condições para a realização das atividades no HUAP, manutenção dos campos de atuação 

dos TCS onde estejam alocados os professores com atenção para segurança dos docentes, discentes e 

pacientes envolvidos, assim como atentar para orientações publicadas pela direção do HUAP em 

11/01/2022. Coordenadores do TCS devem tentar realocar docentes, assim como os campos de atuação 

destes profissionais, na tentativa de manutenção das atividades demonstrativas e práticas. 3) Para sétimo e 

oitavo períodos: aulas demonstrativas e teórico-práticas estão suspensas temporariamente e recomenda-se 

que os professores mantenham contato com os alunos através de aulas ou discussões de forma remota. 

Atividades do TCS IV a e b estão mantidas. 4) Para internato: manutenção das atividades práticas. 

Adaptações de conteúdo, locais de práticas, realocação de internos devem ser realizadas pelos responsáveis 

por cada área do internato. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião e mandou que se 

lavrasse a ata, a qual, depois de lida e aprovada vai, pela mesma assinada.   
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